
PROCESSO: 12.294/2025 

 

Visto o recurso administraƟvo, apresentado pela empresa DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE 
ASFALTO LTDA – DISBRAL quanto a sua inabilitação no Pregão Eletrônico n. 09/2025, cujo objeto 
é a aquisição de produtos asfálƟcos, conforme razões anexadas no evento #1. 

Vistas as contrarrazões apresentadas pela empresa STRATURA ASFALTOS LTDA ao recurso 
apresentado pela empresa DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA – DISBRAL, conforme 
anexadas no evento #1. 

O art. 5º da Lei 14.133/21 é claro quanto ao princípio da vinculação ao edital na aplicação da Lei 
de Licitações, devendo a comissão de licitação, especialmente o corpo técnico que analisou os 
documentos de habilitação, se atear objeƟvamente ao que foi exigido e ao que foi apresentado 
pelas empresas parƟcipantes do certame. 

Embora seja um dos objeƟvos da licitação a obtenção de proposta mais vantajosa – menor preço, 
as regras de habilitação devem ser observadas, considerando ainda se tratar o produto asfálƟco 
de alto grau poluidor, podendo seu manuseio trazer graves riscos à saúde pública e ao meio 
ambiente, inclusive podendo causar câncer às pessoas, no caso de manuseio sem os 
equipamentos adequados de segurança ao trabalho ou contato frequente com a combustão 
gerada nas famigeradas usinas de asfalto, não sendo incomum ações trabalhistas e de 
indenização contra empresas que produzem e fornecem tais produtos, inclusive contra o poder 
público que adquire tais produtos, considerando, por exemplo, a insalubridade em grau máximo, 
nos termos d do Anexo 13 da NR -15 NR. 

Logo, as normas de habilitação para a produção e fornecimento de tais produtos são de suma 
importância, devendo ser observado os documentos obrigatórios essenciais e obrigatórios na 
fase de habilitação. 

Em análise à resposta ao recurso administraƟvo apresentado pele empresa DISTRIBUIDORA 
BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA – DISBRAL, anexado no evento #4, verificou-se que o setor técnico 
analisou objeƟvamente a documentação apresentada pelas empresas conforme critérios 
objeƟvos expressos no edital, não havendo se falar que houve julgamento subjeƟvo ou que 
foram inobservadas as regras editalícias, devendo ser negado provimento ao aludido recurso. 

 

Diante do exposto, opino pelo indeferimento in totum do recurso apresentado pela empresa 
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA – DISBRAL. 

 

À Divisão de Licitação. 

 

Em 1 de setembro de 2025. 

 

VICTOR HUGO LAGFRECA CASAMASSO 
Advogado do Município 
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